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PODER EXECUTIVO 
LEIS. 
LEI N? 8.696, DE 8 DE ABRIL DE 1994 
Retificação do D. O. de 9 -4-94 
Leia-se como segue e não como foi publicado. 
(Projeto de lei n? 6 6 5 / 9 3 , do deputado Israel 

Zekcer) 
Dá denominação à Delegacia de Ensi-
no de Mauá 

LEI N° 8.737, DE 8 DE ABRIL DE 1994 
(Projeto de lei n? 9 1 4 / 9 3 , de deputado Hatiro 

Shimomoto ) 

Dá denominação a Delegacia de Ensi-
no que especifica. 

Retificação do D.O. de 9 -4-94 
Artigo 2°, na 2 ? linha 
Onde se lê: pu- blicação. 
leia-se: publicação: 

LEI N? 8.742, DE 8 DE ABRIL DE 1994 
Altera Lei n? 4.084, de 7 de junho de 
1984 

Retificação do D.O. de 9 -4 -94 
Artigo 2? , na 2? linha 
Onde se lê: pu- blicação. 
leia-se: publicação: 

AGENDA DO GOVERNADOR 

Dia 2 6 de m a i o — Q u i n t a - f e i r a 

9h Secretário d a Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Eco-
nômico, Dr. Roberto M ü l l e r Filho. 

llfi Cerimônia de Entrega d e Ambulânc ias a Munic íp ios. Pa-
lácio dos Bandeirantes - H a l l N o b r e . 

14h Inspeção de Obras d e Dupl icação d a Rodovia SP-147. Tre-
vo Limeira /Piracicaba/ I racemápol is . 

15h Visita às instalações d a De legac ia d e Investigações sobre 
Entorpecentes e Delegacia d e Investigações Gera is . R. Dr . 
Alberto Ferreira com R. D r . A l f r e d o Fer raz A b r e u -
Limeira. 

16h Visita à Un idade d e Hemodiá l i se d a Santa C a s a d e Mise-
ricórdia. Av . Anton io O m e t t o , 6 7 5 - L imeira . 

17h30 Visita à Delegacia d o Idoso e C a s a Transitória d a M u l h e r . 
Rua Presidente Roosevelt , 5 5 3 - L imeira. 

18h45 Entrega de Equipamentos d e U l t rasom e M a m o g r a f i a a o 
Centro de Saúde. A v . A n a C a r o l i n a d e Barros Levy, 2 2 0 
- Limeira. 

20h Assiste Culto na Igreja Evangelho Q u a d r a n g u l a r . Rua Atí-
lio Bortolan, 1 6 6 - Limeira. 
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LEI N? 8.743, DE 8 DE ABRIL DE 1994 
(Projeto de lei n? 9 5 7 / 9 3 , de deputado Sylvio 

Martini) 
Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Palmares Paulista. 

Retificação do D.O. de 9 -4-94 
Artigo 2?, na 2? linha 
Onde se lê: pu- blicação, leia-se: publicação. 

LEI N? 8.744, DE 8 DE ABRIL DE 1994 
(Projeto de lei n? 9 8 0 / 9 3 , de deputado José 

Tonin) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Cosmópolis. 

Retificação do D.O. de 9 -4-94 
. Onde se lê: pu- blicação, leia-se: publicação. 

LEI N? 8.745, DE 8 DE ABRIL DE 1994 
(Projeto de lei n° 9 8 5 / 9 3 , do deputado Junji Abe) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Salesópolis 

Retificação do D.O. de 9 -4-94 
Artigo 2?, na 2? linha 
Onde se lê: pu- blicação. 
leia-se: publicação: 

LEI N? 8.746, DE 8 DE ABRIL DE 1994 
(Projeto de lei n? 1 . 0 2 0 / 9 3 , de deputado Afana-

sio Jazadji) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Cananéia. 

Retificação do D.O. de 9-4-94 
Artigo 2°, na 2? linha 
Onde se lê: pu- blicação. 

leia-se: publicação: 

LEI N? 8.747, DE 8 DE ABRIL DE 1994 
(Projeto de lei n? 1 . 0 3 8 / 9 3 , de deputado Nabi 

Abi Chedid) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Nazaré Paulista. 

Retificação do D.O. de 9-4-94 
Onde se lê: pu- blicação. 
leia-se: publicação: 

LEI N? 8.752, DE 8 DE ABRIL DE 1994 
(Projeto de lei n? 1 . 0 5 9 / 9 3 , de deputado J o ã o 

Leiva) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Itaquaquecetuba. 

Retificação do D.O. de 9 -4-94 
Artigo 1?, na 3- linha 
Onde se lê: ... Itaquaquecetuba 
leia-se: ... Itaquaquecetuba. 

LEI N? 8.795, DE 19 DE ABRIL DE 1994 

Autoriza o Departamento de Estradas 
de Rodagem a alienar, mediante doa-
ção, o domínio, bem como a ceder os 
direitospossessórios, de imóveis situa-
dos na via de acesso que liga a SP-300 
a Agudos, na forma que especifica. 

Retificação do D.O. de 20-4-94 
Artigo 1? ... 
II — ...., na 4? linha 
Onde se lê: ... ha altura da estaca 3 + 3 ... 
Leia-se: ... na altura da estaca 3 + 3m ... 

DECRETOS. 

DECRETO N? 38.657, DE 25 DE MAIO DE 1994 
Reclassifica Unidades do Sistema Peni-
tenciário (USISP) para fins de conces-
são do Adicional de Local de Exercício 
e dá providências correlatas 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e na 
conformidade do disposto no artigo 2? do Decreto n? 
36.203, de 9 de dezembro de 1992, 

Decreta: 
Artigo 1 ? - As Unidades do Sistema Penitenciário 

(USISP) adiante mencionadas, classificadas pelo Decreto 
n? 36.203, de 9 de dezembro de 1992, para fins de con-
cessão de Adicional de Local de Exercício, ficam reclas-
sificadas na seguinte conformidade: . 

I - de Local I para: 
a) Local II: Centro de Observação Criminológica; Pre-

sídio "Dr. José Augusto César Salgado", de Tremembé; 
b) Local III: Cadeia Pública do São Bernardo, de 

Campinas; 

II - de Local II para Local III: Instituto Penal Agrícola 
"Dr. Javert de Andrade", de São José do Rio Preto; Insti-
tuto Penal Agrícola "Prof. Noé Azevedo", de Bauru; Pe-
nitenciária de Presidente Venceslau. 

Artigo 2? - Em decorrência do disposto no artigo an-
terior, os incisos I a III do artigo 1 ? do Decreto n? 36.203, 
de 9 de dezembro de 1992, passam a vigorar com a se-
guinte redação: 

" I - como de Local I: Casa de Detenção Feminina do 
Tatuapé, Hospital Central do Departamento de Saúde; Pe-
nitenciária Feminina do Butantan; Penitenciária Femini-
na "Santa Maria Eufrásia Pelletier", de Tremembé; 
Presídio "Dr. Geraldo de Andrade Vieira", de São Vicente; 

II - como de Local II: Casa de Custódia e Tratamento 
"Dr. Arnaldo Amado Ferreira", de Taubaté; Casa de De-
tenção de Presidente Prudente; Centro de Observação Cri-
minológica; Penitenciária Feminina da Capital; Presídio 
"Dr. Antonio de Queirós Filho", de Itirapina; Presídio 
"Dr. José Augusto César Salgado", de Tremembé; Presí-
dio de Sorocaba; 

III - como de Local III: Cadeia Pública do Hipódro-
mo; Cadeia Pública do São Bernardo, de Campinas; Casa 
de Detenção de Assis; Casa de Detenção "Prof. Flamínio 
Fávero", da Capital; Casa de Detenção "Agente de Segu-
rança Penitenciária Joaquim Fonseca Lopes", de Parelhei-
ros; Casa de Detenção de Marília; Casa de Detenção de 
São Vicente; Casa de Detenção de Sorocaba; Casa de De-
tenção de Hortolândiá; Hospital de Custódia e Tratamento 
Psiquiátrico "Prof. André Teixeira Lima", de Franco da 
Rocha; Instituto Penal Agrícola "Dr. Javert de Andrade", 
de São José do Rio Preto; Instituto Penal Agrícola "Prof. 
Noé Azevedo", de Bauru; Penitenciária "Dr. Alberto Bro-
chieri", de Bauru; Penitenciária de Araraquara; Peniten-
ciária do Estado; Penitenciária de Franco da Rocha; 
Penitenciária de Guarulhos; Penitenciária I de Itapetinin-
ga; Penitenciária I de Mirandópolis; Penitenciária II de 
Bauru; Penitenciária II de Mirandópolis; Penitenciária "Dr. 
Paulo Luciano de Campos", de Avaré; Penitenciária de 
Presidente Bernardes; Penitenciária de Presidente Vences-
lau; Penitenciária I de Hortolândiá; Penitenciária II de Hor-
tolândiá; Penitenciária I de Tremembé; Penitenciária "Dr. 
Walter Faria Pereira de Queiroz", de Pirajuí; Presídio 
"Prof. Ataliba Nogueira", de Campinas; Presídio "Dr. Ed-
gar Magalhães Noronha", de Tremembé; Presídio "Dr. Ru-
bens Aleixo Sendin", de Mongaguá". 

Artigo 2? - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado o Decreto n? 37.637, 
de 8 de outubro de 1993. 

Palácio dos Bandeirantes, 25 de maio de 1994 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Avanir Duran Galhardo 
Secretário da Administração e 
Modernização do Serviço Público 
José de Mello Junqueira 
Secretário da Administração Penitenciária 
Frederico Coelho Neto 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

25 de maio de 1994. 


